
REUNIÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E MUNICIPALIZ AÇÃO 
DE CONSÓRCIOS 

 
Data: 23/04/2009 
 
Iniciou-se a reunião com a discussão dos processos encaminhados à 
Comissão, que após leitura deram-se os seguintes encaminhamentos: 
 
- Ofício nº 43 SEAUD/DENASUS/MS – encaminha cópia do Relatório de 
Auditoria nº 7257. 
Sugestão da Comissão: encaminhar ao Conselho Municipal de Saúde de 
Cornélio Procópio para acompanhamento das adequações sugeridas no 
relatório. 
 
- Ofício nº 97/ SEAUD/PR – encaminha cópia do Relatório de Auditoria mº 
5704 de Cruzeiro do Oeste. 
Sugestão da Comissão: encaminhar ao Conselho Municipal de Saúde de 
Cruzeiro do Oeste para providências cabíveis e retorno ao CES/PR. 

 

- Ofício nº 101/SEAUD – encaminha cópia do Relatório de Auditoria nº 5981. 
Sugestão da Comissão:  
 
1) Sugere-se a correção no item 1 das recomendações: 
 
”Identificar corretamente no SIFAB os recursos da contrapartida estadual para 
a Farmácia Básica”. Entende-se que o SIFAB referido não tem mais 
obrigatoriedade de preenchimento no âmbito do SUS, passando a ser o 
Relatório de Gestão o instrumento de prestação de contas. Em relação aos 
itens 2, 3 e 4, mantém-se o texto apresentado. 
 
2) Encaminhar ao Conselho Municipal de Saúde de Jandaia do Sul para 
providências cabíveis. 
 
- Ofício nº 105/SEAUD/PR  – encaminha cópia do Relatório de Auditoria nº 
5982. 
Sugestão da Comissão: encaminhar para arquivo. 
 
Ofício nº 696/2009  – encaminha cópia do relatório de gastos do Incentivo 
Estadual do Programa Saúde da Família e Saúde Bucal, e resultado do 
Relatório de Auditoria nº 5979. 
Este processo não passou por esta Comissão, mas o mesmo foi analisado e a 
Comissão recomenda baixar para arquivo. 
 
Ofício nº 224/08 SEAUD/PR  – encaminha cópia do Relatório de Auditoria 
5978. 
Aguardar retorno dos encaminhamentos já mencionados no despacho. 
 
 
 



Proposta para deliberação: 
Solicitamos que seja deliberado na plenária que as Regionais de Saúde 
encaminhem a esta Comissão Relatório de Gestão das metas pactuadas de 
cada município de sua área de abrangência. 
 
 
 
 
 

 
 
 


